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REQUERIMENTO Nº          , DE 2024
(Do Sr. PEDRO AIHARA)

Requer  a  realização  de

audiência pública para discussão sobre

prevenção  e  cuidados  em  casos  de

queimaduras nas pessoas idosas.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização

de audiência pública no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa,

para discussão sobre prevenção e cuidados em casos de queimaduras nas pessoas

idosas.

Solicito que componham a mesa da audiência pública:

  Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - Ministério dos

Direitos Humanos

  Representantes do Ministério da Saúde

  Representante do Corpo de Bombeiros Militar

  Sociedade Brasileira de Queimaduras - SBQ

JUSTIFICAÇÃO

As queimaduras representam uma séria ameaça à saúde e ao bem-

estar dos idosos. Dados estatísticos recentes evidenciam um aumento alarmante nos

casos  de  queimaduras  entre  essa  população,  ressaltando  a  urgência  de  uma

discussão ampla e efetiva sobre o assunto.

A população idosa é particularmente vulnerável a queimaduras devido

a diversos fatores, incluindo fragilidade da pele, diminuição da sensibilidade, redução *C
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da mobilidade e possíveis deficiências cognitivas. Essa vulnerabilidade aumenta a

gravidade das lesões e dificulta o processo de recuperação.

Além  do  impacto  físico  das  queimaduras,  há  consequências

emocionais, sociais e econômicas significativas para os idosos e suas famílias. Os

custos associados ao tratamento médico, reabilitação e possíveis modificações na

moradia  podem  ser  substanciais,  sobrecarregando  tanto  os  indivíduos  quanto  os

sistemas de saúde e assistência social.

A prevenção e o tratamento adequado de queimaduras em idosos

exigem  uma  abordagem  multidisciplinar,  envolvendo  profissionais  de  saúde,

assistentes sociais, especialistas em segurança domiciliar e outros atores relevantes.

É fundamental  promover a colaboração entre essas diferentes áreas para garantir

uma resposta eficaz e abrangente.

A  realização  de  uma  audiência  pública  proporcionará  uma

oportunidade única para debater propostas de políticas públicas destinadas a prevenir

queimaduras em idosos e a melhorar o acesso a cuidados adequados. Essas políticas

têm o potencial de salvar vidas, reduzir o sofrimento e melhorar a qualidade de vida

da população idosa em nosso país.

Diante do exposto, é evidente a necessidade premente de promover

uma  discussão  aprofundada  sobre  a  prevenção  e  os  cuidados  nos  casos  de

queimaduras com a população idosa. A realização de uma audiência pública permitirá

reunir especialistas, representantes da sociedade civil, autoridades governamentais e,

principalmente, os próprios idosos e suas famílias, para identificar soluções eficazes e

elaborar recomendações concretas para enfrentar esse desafio.

Portanto,  solicito  o  apoio  desta  Comissão  para  a  aprovação  e  a

realização dessa audiência  pública,  com vistas  a  proteger  e  promover  os  direitos

fundamentais da pessoa idosa em nossa sociedade.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

PEDRO AIHARA
Deputado Federal
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